PROJETO DE LEI Nº 1964/2003

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTALAR DUAS FEIRAS LIVRES DO PRODUTOR RURAL.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a instalar mais duas feiras livres do produtor rural em Patos de Minas.


§ 1º As feiras serão instaladas nos seguintes locais:


I – uma na região dos bairros Sebastião Amorim I e II, Boa Vista e Antônio Caixeta;


II – uma na região dos bairros Nova Floresta, Novo Horizonte e Vila Garcia.


§ 2º A escolha do local para instalação da feira levará em consideração a facilidade de acesso e atendimento aos bairros.


Art. 2º Em cada feira poderão ser instaladas até cinqüenta barracas.


Art. 3º As feiras livres do produtor rural funcionarão simultaneamente com as já existentes, em um dia da semana.


Art. 4º Aproveitar-se-ão para as novas feiras as regras já existentes, no que couber, podendo o Executivo complementar a regulamentação, se necessário.


Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 13 de agosto de 2003.
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